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DECRETO 353/2023 

 

Decreta Luto Oficial 

 

 

O Prefeito Municipal de Ubaitaba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Decreta: 

 

 

Art.1º- Fica Decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, em virtude do falecimento da Srª 

MARIA DAS GRAÇAS GOMES PEREIRA, pelos relevantes serviços prestados como 

educadora á Comunidade Ubaitabense. 

 

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBAITABA – ESTADO DA BAHIA, em 03 

de abril de 2023 

 

 

 

ISMAILE MOTA DOS SANTOS 

Prefeito em exercício 

 

 

ISABELLA FONTES CALHEIRA 

Secretária de Administração 

 
 


